
MARINHA DO BRASIL
CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCIDENTAL

Manaus, AM, na data da assinatura.

PARECER DE INTERFERÊNCIA PRÉVIA PARA O PEDIDO PRELIMINAR DE DRAGAGEM

                                                             
A Autoridade Marítima, em relação à segurança da navegação e ao ordenamento do espaço aquaviário, nada tem a opor 
quanto ao Pedido Preliminar de Dragagem. O presente parecer não implica em autorização ou aval à obra pretendida por 
não ser objeto da competência da MB, nem exime o requerente do cumprimento de exigências de outros órgãos, nas 
esferas federal, estadual e municipal, prevista na legislação em vigor.

Este Parecer tem caráter DEFINITIVO, considerando a possibilidade de alteração futura da posição ou a sua retirada do 
local da obra, prevista no item 3.2.1 da NORMAM-303/DPC, em face da necessidade de reordenamento do espaço aquaviário 
ou da segurança da navegação.

          NOTA: Caso tenha sido obtido parecer favorável, o requerente deverá:
1) A dragagem deverá ser realizada após a obtenção da Licença Ambiental, emitida pelo órgão ambiental competente e, 
Autorização de Dragagem, emitida por esta CP/DL/AG, conforme previsto no item 3.2.2, Capítulo 3 da NORMAM-303/DPC. 
Para isto, será obrigatório que o pedido de Autorização de Dragagem seja apresentado com pelo menos quinze dias de 
antecedência;

2) Localidade: Neste campo a CP/DL/AG deverá inserir a localidade de realização da dragagem descrevendo o nome do 
canal ou local e, se possível, com a posição geográfica que delimite a área de dragagem e de despejo.
 
3) Neste campo a CP/DL/AG deverá inserir outras obrigações julgadas cabíveis.
 
4) Este documento é válido por quatro         anos   (ou outra validade a ser definida pela CP/DL/AG, nunca superior a quatro 
anos)  a  partir  da  emissão  deste  parecer,  devendo  ser observado o estabelecido no item 1.1 do  Capítulo  1 da 
NORMAM-303/DPC.

Eu,___________________________________________,  CPF/CNPJ:                ,Identidade  nº  ___________  Órgão 

expedidor____________residente:_______________________________________________________ CEP: ________-_____ Tel 

(__) ______-_____ e-mail: ___________________________________, Vem requer a Vossa Senhoria a emissão de Parecer para 

realização de: PARECER DE INTERFERÊNCIA PRÉVIA PARA O PEDIDO PRELIMINAR DE DRAGAGEM

(O NOME DA OBRA)

Nome da obra pretendida

Coordenadas geográficas: LAT     º     '      ” S  /  LONG     º     '      ” W, de acordo com o item 3.2.1 da NORMAM-303/DPC.

Nestes termos, pede deferimento. 

                 

                                 ,______/______/______.
             (local)            (dia)      (mês)    (ano) (Assinatura do Requerente)

OBS.  1 - As CP/DL/AG deverão postar no  VERSO do presente requerimento todas as exigências que porventura tenham sido 
apontadas durante o processo e discriminar no espaço destinado ao despacho se o parecer é provisório ou definitivo;
2 - A emissão do  PARECER FINAL da Autoridade Marítima estará condicionada ao cumprimento das exigências por parte do 
interessado junto à CP/DL/AG de origem do processo da obra; e
3 - Deverá ser apensada ao presente requerimento toda a documentação exigida na presente norma afeta a obra pretendida.
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